
TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1  Aquisição  de  Materiais  de  Confecção  e  Costura –  para  atender  às  necessidades  das  atiidades
administratias realizadas nas unidades sob gestão da Fundação Hospitalar Getúlio Vargas (FHGV): Centro de
Especialidades  (CE);  Hospital  Municipal  Getúlio  Vargas  (HMGV);  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA);
Seriiço de Atendimento Móiel de Urgência (SAMU); além da Sede Administratiaa nos termos do quadro
abaixoa conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência (TR):

N° Cód Descritivo do Produto Tipo
Qnt

Mês

1 1101

LINHA AZUL ROYAL N° 80 - LINHA PARA COSTURA EM ROLO DE

5.000 METROS LINHA 100% POLIÉSTER, PARA PESPONTO E

COSTURA RETA DE TODOS OS TIPO

RL 10

2 1103

LINHA BRANCA N° 80 - LINHA PARA COSTURA EM ROLO DE 5.000

METROS LINHA 100% POLIÉSTER, PARA PESPONTO E COSTURA

RETA DE TODOS OS TIPO

RL 30

3 9747

LINHA VERDE N° 80 - LINHA PARA COSTURA EM ROLO DE 5.000

METROS LINHA 100% POLIÉSTER, PARA PESPONTO E COSTURA

RETA DE TODOS OS TIPO

RL 1

4 6019
PLASTICO TRANSPARENTE COM 1,40M DE LARGURA E 0,15MM

DE ESPESSURA
MT 20

5 2486

Tecido misto composto por 50% poliéster e 50% algodão, na cor cru,

destinado ao uso na confecção de lençóis hospitalares. Deve possuir

largura mínima de 2,50 metros, ser pré-encolhido para garantir

estabilidade dimensional, com trama tipo sarjada 2x1, proporcionando

maior resistência e durabilidade. A gramatura deve ser igual ou superior

a 170 g/m², com urdume contendo no mínimo 28 fios por centímetro

quadrado. O tecido deve apresentar ourelas retas, lisas, regulares,

firmes e sem desfiamento, sendo isento de manchas, furos, emendas,

falhas de tecelagem ou qualquer outro tipo de defeito. Produto de

primeira qualidade e primeira linha. O material deverá ser

acondicionado em rolos devidamente embalados e protegidos contra

umidade e poeira, contendo identificação visível e permanente com as

seguintes informações: nome ou razão social do fabricante, composição

do tecido (50% poliéster / 50% algodão), largura, comprimento da peça

e peso líquido em quilogramas. Produto de procedência nacional.

MT 100

6 2487
TECIDO ALGODAO 100 % CRU EM COR CRU TRANCADO PARA

USO EM HAMPER HOSPITALAR 1,70 MTS DE LARGURA
MT 10

7 2488
TECIDO BRIM PESADO PROFISSIONAL NA COR AZUL ROYAL

(AZULAO) 100% ALGODAO SARJA 3/1 1,60M DE LARGURA
MT 200



8 9084

TECIDO CRETONE TIPO PERCAL 200 FIOS, COR AZUL CLARO,

PARA USO EM VESTUÁRIO HOSPITALAR, COM 65% ALGODÃO E

35% POLIÉSTER, COM 2,50MTS DE LARGURA, TINGIMENTO

PROFISSIONAL, OURELAS RETAS, LISAS, REGULARES E LIVRES

DE DEFEITO, ISENTO DE MANCHAS, ENFESTADO, E

ACONDICIONADO EM FARDOS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO

COM NOME DO FABRICANTE , LARGURA DO TECIDO,

COMPRIMENTO DA PEÇA E COMPOSIÇÃO DO MATERIAL,

ARMAÇÃO EM TELA 1X1 COM GRAMATURA NO MÍNIMO DE

200G/M², DE 1ª QUALIDADE

MT 100

9 9756 ABRIDOR DE CASA COSTURA PEQUENO 6,5 CM UN 1
10 9378 AGULHA DE MÃO TAMANHO nº6 com 5cm UN 5
11 9379 Agulha para máquina de costura overlock , agulha 75/11 UN 1

12 9749
ALFINETE CABEÇA COLORIDA 90 %AÇO, 10% POLIPROPILENO 38

CM
UN 100

13 9754 BOBINA PLÁSTICA PARA BORDADEIRA BROTHER PE 770 UN 2
14 2325 ELASTICO BRANCO LARG 2 CM MT 200
15 6597 FITA METRICA PARA COSTURA 1,5M UN 1
16 6904 GANCHO ZINCADO TIPO PERA 2,3 X 35 PARA FIXAR AS CORTINAS UN 10

17 6592
ILHOS EM METOL RODADA 5 MM DE DIAMETRO COMPLETO COM

ARUELA PACOTE COM 1000 UNIDADES
PCT 1

18 6598 PINCA COM PESCADOR UN 1
19 5171 TECIDO DE PELUCIA BRANCA COM 70 CM DE LARGURA MT 50
20 5704 TECIDO TULE BRANCO MT 10
21 6596 TESOURA DE MOLA TIPO TECELAO(PIC) UN 3

22 6082

TESOURA PARA CORTE E COSTURA DE INOX EM NYLON COM

APROXIMADAMENTE 27 CM DE LARGURA E 10 CM DE ALTURA,

IDEAL PARA CORTE E COSTURA, TECIDO,CORTE DE APLIQUE E

PATCH

UN 1

23 2328 VELCRO BRANCO - LARG: 3CM MT 20

24 5329
TECIDO DE RIBANA DUPLA COM 0,75 CM DE LARGURA COR

BRANCA
MT 5

25 2458
TECIDO FLANELA TIPO FUSTAO 80 CM DE LARGURA CORES

VARIADAS E MOTIVOS INFANTIS
MT 50

26 6100
TECIDO BLACK OUT BRANCO DOS DOIS LADOS " CORTA LUZ"

LARGURA 2,80 M
MT 50

27 9085
TECIDO CRETONE TIPO PERCAL 200 FIOS, COR VERDE CLARO,

PARA USO EM VESTUÁRIO HOSPITALAR
MT 50

28 1104 TECIDO NAPA COM 1,40 M DE LARGURA COR AZUL ROYAL MT 100

29 3298

AGULHA DE MAQUINA 90/14 CABO TIPO GROSSO PARA TECIDOS

DE ALGODÃO, ESPECIFICAÇÕES 130X705 H, TIPO DE PONTA

ARREDONDADA REFERENCIA DB1 OU DP X 5 - 1955_06

UN 10

30 5247
AGULHA MAQUINA OVERLOQUE N°90/14 ponta arredondada

industrial overlock 6120-06 DC X27BL
UN 10

31 9748 LAMINA DE MÁQUINA OVERLOCK INDUSTRIAL KR23 UN 1

32 9750
PRENDEDOR DE TECIDO TIPO GRAMPO ENFESTO DENTADO 17

CM
UN 1

33 5815
TECIDO BLACK OUT CINZA E BRANCO CORTA LUZ LARGURA 2,80

MCOM UM LADO NA COR CINZA E OUTRO LADO NA COR BRANCO
MT 100

34 1676 TINTA PARA TECIDO COR AZUL POTE 250 ML UN 1



35 2618 TINTA PARA TECIDO COR BRANCA POTE 250 ML UN 2
36 3217 TINTA PARA TECIDO COR PRETA POTE 250 ML UN 1

37 9752
CAIXA DE BOBINA PARA MÁQUINA DE COSTURA RETA

INDUSTRIAL SINGER
UN 2

38 9753 COLA INSTANTANEA ANTIENTUPIMENTO 100 GR UN 1
39 1129 CADARCO BRANCO DE ALGODAO 1 cm - ROLO COM 100 METROS RL 2
40 2044 TINTA PARA TECIDO COR VERDE   POTE 250 ML RL 2

1.2  Os ialores  preiistos  – conforme precifcação usual  de  mercado –  atende ao estabelecido no Estudo
Técnico Preliminar (ETP). 

1.3  Os  materiaisa  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  bens  comunsa  pois  os  padrões  de
desempenho e qualidade podem ser objetiamente defnidos pelo edital de acordo com especifcações usuais
no mercado.

1.4 O prazo de iigência da contratação é de 12 meses contados da data da contrataçãoa na forma do Art. 105
da Lei n. 14.133a de 2021.  OU O prazo de iigência da contratação é de 12 meses. a prorrogáiel por igual
periodoa na forma dos Arts. 106 e 107 da Lei n. 14.133a de 2021.

2 DA JUSTIFICATIVA

2.1 A necessidade de aquisição de materiais de confecção e costura justifica-se pela importância de garantir o pleno
funcionamento das atividades administrativas nas unidades geridas pela Fundação Hospitalar Getúlio Vargas (FHGV). A
compra desses materiais é fundamental para dar suporte à execução das tarefas desenvolvidas nos setores dessas unidades,
tornando-se imprescindível a abertura de um procedimento licitatório para a aquisição dos itens apresentados neste Termo
de Referência (TR).

2.2 Quantidade e Unidades: as quantidades demandadas dos respectivos itens são planejadas para atender o consumo das
seguintes unidades da FHGV durante um período de 12 (doze) meses:

• Centro de Especialidades (CE)
• Hospital Municipal Getúlio Vargas (HMGV)
• Unidade de Pronto Atendimento (UPA)
• Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)
• Sede Administrativa (FHGV)

Esta contratação visa suprir as necessidades das atividades administrativas realizadas nas unidades mencionadas, conforme
detalhado no quadro abaixo e de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 Descrição da Melhor Solução

A melhor solução escolhida para a aquisição de materiais de confecção e costura é a implementação de um
sistema de registro de preços com iários fornecedores. Essa abordagem permite fexibilidade na aquisição
dos materiaisa garantndo compettiidade e melhores condições de mercado ao longo do ciclo de iida dos
produtos.  Ao  adotar  um  registro  de  preçoa  a  Fundação  Hospitalar  Getúlio  Vargas  (FHGV)  pode  realizar
compras conforme a necessidadea eiitando a obsolescência e o desperdício de materiaisa além de assegurar a
contnuidade do abastecimento.



3.2 Modo de Entrega

As entregas dos materiais de confecção e costura serão realizadas de forma parcelada. Serão emitidas ordens de compra 
conforme a necessidade de reposição dos estoques do almoxarifado. Essa modalidade de entrega contínua possibilita uma 
melhor gestão dos recursos, mantendo os estoques adequados às demandas das unidades, sem excessos ou faltas, e 
garantindo a eficiência operacional das atividades administrativas.

4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Da Sustentabilidade

4.1.1 Critérios de Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos: 

a)  Materiais  de  confecção  e  costura  que  necessitem de  logística  reversa,  como sobras  de  tecidos  e  fios,  devem ser
recolhidos  pela  empresa  fornecedora,  que  deverá  proceder  conforme  solicitado,  garantindo  o  descarte  adequado  e
sustentável desses itens. 

b) A empresa deve comprovar práticas de sustentabilidade em sua cadeia de produção e fornecimento, incluindo o uso de
materiais reciclados ou recicláveis, redução de emissões de carbono, e programas de responsabilidade ambiental. 

c) Embalagens dos materiais de confecção e costura fornecidos devem ser minimizadas e, sempre que possível, feitas de
materiais recicláveis ou biodegradáveis. 

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO

5.1 Das Condições de Entrega

5.1.1 O prazo de entrega dos itens é de 7 diasa contados Da emissão da Ordem de Compras.

5.1.2 Caso não seja possíiel a entrega na data assinaladaa a empresa deierá comunicar as razões respectias
com pelo menos 5 dias de antecedênciaa para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisadoa
ressaliadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3 Os itens deierão ser entregues no seguinte endereço:

HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS
CNPJ: 13.183.513/0001-27
ENDEREÇO: Rua Travessa São Carlos, 72 - Dihel, Sapucaia do Sul - RS, CEP 93210-230
TELEFONE: (51) 3451.8200 Ramal 165
Almox. de segunda a sexta das 08h às 16h. 

5.1.4 No caso de produtos perecíieisa o prazo de ialidade na data da entrega não poderá ser inferior a um
anoa do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.2 Da Garantia, da Manutenção e Da Assistência Tccnica

5.2.1  O  objeto  do  presente  Termo de  Referência  deierá  ter  garanta  mínima de  12  mesesa  contada  do
recebimento do materiala preialecendo a garanta oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.



5.2.2 Caso seja detectado problemas não decorrente de mau uso do itema será solicitado ao fabricante à
CONTRATADA a imediata substtuição do item. 

5.2.3 Caso a eientual falha seja identfcada em pelo menos 3 outros itens do mesmo lotea será permitido à
FHGV  solicitar  a  substituição  dos  demais  itens  do  respectiio  lote  que  estejam  em  estoque a  podendoa
inclusiiea recusar a substtuição por itens que tenham sido fabricados no mesmo lote defeituoso.

6 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA FORMA DE FORNECIMENTO

6.1 Da Forma de Seleção e do Critcrio de Julgamento da Proposta

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃOa na modalidade
PREGÃOa sob a forma ELETRÔNICAa com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

6.2 Da Forma de Fornecimento

6.2.1 O fornecimento do objeto será contnuado.

6.3 Das Exigências de Habilitação

6.3.1 Para fns de habilitaçãoa deierá o licitante comproiar os requisitos apresentados em 6.3.2 a 6.3.5.

6.3.2 Habilitação Jurídica:

a) Pessoa fsica:  cédula  de identdade (RG)  ou documento equiialente  quea  por  força  de leia  tenha
ialidade para fns de identfcação em todo o território nacional;

b) Empresário  indiiidual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantsa  a  cargo  da  Junta
Comercial da respectia sede; 

c) Microempreendedor indiiidual (MEI): Certfcado da Condição de Microempreendedor Indiiidual -
CCMEIa  cuja  aceitação  fcará  condicionada  à  ierifcação  da  autentcidade  no  síto
htps://www.goi.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

d) Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  (SLU)  ou  sociedade  identiicada  como
empresa indiiidual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato consttutioa estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantsa a cargo da Junta Comercial da respectia
sedea acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasila publicada no
Diário Ofcial da União e arquiiada na Junta Comercial da unidade federatia onde se localizar a fliala
agênciaa sucursal ou estabelecimentoa a qual será considerada como sua sede;

f) Sociedade simples: inscrição do ato consttutio no Registro Ciiil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sedea acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consttutio da fliala
sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresáriaa  respectiamentea  no  Registro  Ciiil  das
Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercants  onde  operaa  com aierbação no
Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperatiia: ata de fundação e estatuto sociala com a ata da assembleia que o aproioua
deiidamente arquiiado na  Junta  Comercial  ou inscrito  no  Registro  Ciiil  das  Pessoas  Jurídicas  da
respectia sedea além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764a de 16 de dezembro 1971.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


i) Agricultor  familiar:  Declaração  de  Aptdão  ao  Pronaf  –  DAP  ou  DAP-P  iálidaa  oua  aindaa  outros
documentos defnidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenioliimento Agrárioa
nos termos do art. 4ºa §2º do Decreto nº 10.880a de 2 de dezembro de 2021;

j) Produtor rural: matrícula no Cadastro Específco do INSS – CEIa que comproie a qualifcação como
produtor rural pessoa fsicaa nos termos da Instrução Normatia RFB n. 971a de 13 de noiembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165);

6.3.3 Os documentos apresentados deierão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectia.

6.3.4 Habilitação fscala social e trabalhista

a) Proia de inscrição no Cadastro Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou no Cadastro  de Pessoas  Físicasa
conforme o caso;

b) Proia  de  regularidade  fscal  perante  a  Fazenda  Nacionala  mediante  apresentação  de  certdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN)a referente a todos os créditos tributários federais e à Díiida Atia da
União (DAU) por elas administradosa inclusiie aqueles relatios à Seguridade Sociala nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751a de 02 de outubro de 2014a do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Proia de regularidade com o Fundo de Garanta do Tempo de Seriiço (FGTS);

d) Proia de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justça do Trabalhoa mediante a apresentação
de certdão negatia ou positia com efeito de negatiaa nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalhoa aproiada pelo Decreto-Lei nº 5.452a de 1º de maio de 1943;

e) Proia de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Federal/Municipal] relatio ao domicílio ou
sede do fornecedora pertnente ao seu ramo de atiidade e compatiel com o objeto contratual; 

f) Proia  de  regularidade  com  a  Fazenda  [Estadual/Federal/Municipal]  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedora relatia à atiidade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Federal/Municipal]  relacionados ao
objeto contratuala deierá comproiar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectia do seu domicílio ou sedea ou outra equiialentea na forma da lei;

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiiidual que pretenda auferir os benefcios do
tratamento diferenciado preiistos na Lei Complementar n. 123a de 2006a estará dispensado da proia
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

6.3.5 Qualifcação técnica

a) Registro ou inscrição da empresa na entdade profssionala em plena ialidade; 

b) Comproiação de  aptdão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade  tecnológica  e
operacional equiialente ou superior com o objeto desta contrataçãoa ou com o item pertnentea por
meio da apresentação de certdões ou atestadosa por pessoas jurídicas de direito público ou priiadoa
ou regularmente emitdo(s) pelo conselho profssional competentea quando for o caso.

7 DAS OBRIGAÇÕES

7.1 Da Contratante

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72


a) Receber  proiisoriamente  o  itema  contratado  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência e seus anexos;

b) Verifcar  minuciosamentea  no  prazo  fxado  (10  dias)a  a  conformidade  dos  bens  recebidos
proiisoriamente com as especifcações constantes do TR e da Propostaa  para fns de aceitação e
recebimento defnitio;

c) Comunicar  à  CONTRATADAa  por  escrito  (e-mail  insttucional)a  sobre  imperfeiçõesa  falhas  ou
irregularidades ierifcadas no objeto fornecido para que seja substtuídoa reparado ou corrigido;

d) Acompanhar  e  fscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA  atraiés  de
trabalhador/equipe designada;

e) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceirosa ainda que iinculados à execução do presente Termo de Referênciaa bem como qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADAa de seus empregadosa prepostos ou
subordinados. 

7.2 Da Contratada
a) A CONTRATADA deie cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referênciaa seus anexos

e sua propostaa  assumindo exclusiiamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

b) Efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condiçõesa  conforme  especifcaçõesa  prazo  e  local
constantes  no  TR  e  seus  anexosa  acompanhado  da  respectia  Nota  Fiscala  na  qual  constarão  as
indicações referentes a: marcaa fabricantea modeloa procedência e prazo de garanta ou ialidade;

c) Responsabilizar-se pelos iícios e danos decorrentes do objetoa de acordo com o Cód. de Defesa do
Consumidor (Lei n. 8.078a de 1990);

d) Substtuira reparar ou corrigira às suas expensasa no prazo fxado neste TRa o objeto com aiaria ou
defeitos;

e) Substtuir de forma automátca o produto recusado pela CONTRATANTEa que o aialiará segundo as
exigências  do  contrato  ou  instrumento  equiialente  e  demais  condições  do  processoa  ou
complementar os quanttatios faltantesa no prazo máximo de 7 diasa contados a partr da data do
recebimento da notfcaçãoa correndo por sua conta as despesas totais decorrentes da deiolução dos
itens/lotes recusados;

f) Manter durante toda a execução do contratoa em compatbilidade com as obrigações assumidasa
todas as condições de habilitação e qualifcação exigidas na licitação;

g) Responder aos e-mails de solicitação de gêneros confrmando a ciência sobre os mesmos sob pena
das sanções cabíieis nos casos de atraso na entrega com alegação de não recebimento do pedido.

8 DA GESTÃO DO CONTRATO

8.1 O contrato deierá ser executado felmente pelas partesa  de acordo com as cláusulas aiençadas e as
normas da Lei nº 14.133a de 2021a e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

8.2 Em caso de impedimentoa ordem de paralisação ou suspensão do contratoa o cronograma de execução
será  prorrogado  automatcamente  pelo  tempo  correspondentea  mediante  comunicado  formal  de  tal
ocorrência.

8.3 As comunicações entre a FHGV e a CONTRATADA deierão ser formalizadas por e-mail institucional.



8.4 Da Fiscalização do Contrato

8.4.1 A execução do contrato deierá ser acompanhada e fscalizada pelo(s) fscal(is) do contratoa ou pelos
respectios substtutos (Lei nº 14.133a de 2021a art. 117a caput).

8.5 Da Fiscalização Tccnica

8.5.1 O fscal técnico do contrato acompanhará a execução do contratoa para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contratoa de modo a assegurar os melhores resultados para a FHGV.

8.5.2 O fscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contratoa com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos obseriados. (Lei nº 14.133a de 2021a art. 117a §1º  )  .

8.5.3 Identfcada qualquer inexatdão ou irregularidadea o fscal técnico do contrato emitrá notfcações para
a correção da execução do contratoa determinando prazo para a correção.

8.5.4 O fscal técnico do contrato informará ao gestor do contatoa em tempo hábila a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênciaa para que adote as medidas necessárias e
saneadorasa se for o caso.

8.5.5 No caso de ocorrências que possam iniiabilizar a execução do contrato nas datas aprazadasa o fscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.5.6 O fscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contratoa em tempo hábila o término do contrato
sob sua responsabilidadea com iistas à renoiação tempestia ou à prorrogação contratual.

8.6 Da Fiscalização Administratiia

8.6.1 O fscal administratio do contrato ierifcará a manutenção das condições de habilitação da contratadaa
acompanhará o empenhoa o pagamentoa as garantasa as glosas e a formalização de apostlamento e termos
aditiosa solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertnentesa caso necessário. 

8.6.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuaisa  o fscal  administratio do contrato atuará
tempestiamente na solução do problemaa reportando ao gestor do contrato para que tome as proiidências
cabíieisa quando ultrapassar a sua competência.

8.7 Do Gestor do Contrato

8.7.1  O gestor  do contrato coordenará  a atualização do processo de acompanhamento e  fscalização do
contrato contendo todos os registros  formais da execução no histórico de gerenciamento do contratoa  a
exemplo da ordem de seriiçoa do registro de ocorrênciasa  das alterações e das prorrogações contratuaisa
elaborando  relatório  com  iistas  à  ierifcação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fns  de
atendimento da fnalidade da administração.

8.7.2  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fscais  do  contratoa  de  todas  as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadasa  informandoa  se  for  o  casoa  à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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8.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratadaa para fns
de empenho de despesa e pagamentoa e anotará os problemas que obstem o fuxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eientuais.

8.7.4 O gestor do contrato emitrá documento comprobatório da aialiação realizada pelos fscais técnicoa
administratio e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratadoa com menção ao
seu desempenho na execução contratuala baseado nos indicadores objetiamente defnidos e aferidosa e a
eientuais penalidades aplicadasa deiendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.7.5  O  gestor  do  contrato  tomará  proiidências  para  a  formalização  de  processo  administratio  de
responsabilização para fns de aplicação de sançõesa a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133a de 2021a ou pelo agente ou pelo setor com competência para tala conforme o caso.

8.7.6 O gestor do contrato deierá elaborar relatório fnal com informações sobre a consecução dos objetios
que tenham justfcado a contratação e eientuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atiidades da Administração.

8.7.7 O gestor do contrato deierá eniiar a documentação ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamentoa no ialor dimensionado pela fscalização e gestão nos termos do
contrato.

9 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1 Do Recebimento Proiisório

9.1.1 Os itens serão recebidos PROVISORIAMENTEa de forma sumáriaa no ato da entregaa juntamente à nota
fscal  (NF)a  pelo  responsáiel  pelo  acompanhamento  e  fscalização  do  contratoa  para  efeito  de  posterior
ierifcação de sua conformidade com as especifcações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2  Os  itens  poderão  ser  rejeitadosa  no  todo ou  em partea  inclusiie  antes  do  recebimento  proiisórioa
quando em desacordo com as especifcações constantes no TR e na propostaa deiendo ser substtuídos no
prazo  de  10  diasa  a  contar  da  notfcação  da  contratadaa  às  suas  custasa  sem  prejuízo  da  aplicação  de
penalidades.

9.2 Do Recebimento Deinitiio

9.2.1 O recebimento DEFINITIVO ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteisa a contar do recebimento da nota
fscal pela FHGVa após a ierifcação da qualidade e da quantdade do material e consequente aceitação dos
itens.

9.2.2 O prazo para recebimento DEFINITIVO poderá ser excepcionalmente prorrogadoa de forma justfcadaa
por igual períodoa quando houier necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.2.3  No  caso  de  controiérsia  sobre  o  objetoa  quanto  à  dimensãoa  qualidade  e  quantdadea  deierá  ser
obseriado o teor do  art. 143 da Lei nº 14.133a de 2021a comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertne à parcela incontroiersa da execução do objetoa para efeito de liquidação e pagamento.

9.2.4  O  prazo  para  a  soluçãoa  pelo  CONTRATADOa  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de
saneamento da nota  fscal  ou de instrumento de cobrança equiialentea  ierifcadas pela FHGV durante  a
análise préiia à liquidação de despesaa não será computado para os fns do recebimento defnitio.

9.2.5  O  recebimento  proiisório  ou  defnitio  não  excluirá  a  responsabilidade  ciiil  pela  solidez  e  pela
segurança dos bens nem a responsabilidade étco-profssional pela perfeita execução do contrato.

9.3 Do Prazo de Pagamento
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O pagamento ocorrerá 30 dias após recebimento do item de forma defnitia e após aceite da Nota Fiscal. 

9.4 Da Forma de Pagamento

a. Após a conferência do material fornecido e para seu recebimento defnitioa a unidade dará o ateste na 

nota fscal e a mesma será encaminhada para o deiido pagamento.

b. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que

lhe for impostaa em iirtude de penalidades ou inadimplementoa sem que isso gere direito ao pleito de

atualização.

c. A  critério  da  Administração  poderão  ser  descontados  dos  pagamentos  deiidos  os  ialores  para  cobrir

despesas com multasa indenizações a terceiros e outros de responsabilidade da contratada.

d. O crédito será efetuado em conta-corrente da contratadaa deiendo a mesma informar no contrato e na

própria nota fscal o bancoa o número da c/ca o nome e o número da agência.

e. Os recursos utlizados para pagamento da referida despesa correrão por conta da rubrica 3210 – Materiais

de Confecção e Costura.

10 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1  O  custo  estmado  total  da  contratação  possui  caráter  sigiloso  e  será  tornado  públicoa  apenas  e
imediatamentea após o julgamento das propostas.

11 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos defnidos pelo setor de
orçamentação e pela Diretoria Administratia e Financeira (DAF) da FHGV.

Sapucaia do Sula 26/Junho/2025.

___________________________________________________________



Alexandre Bianchin – Chefe de Setor – Almoxarifado Central

___________________________________________________________

Rosianny Glitercy O. Kumiechick – Chefe de Setor- Higienização e Hotelaria


